
PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRADOGARÇAS/MT 

DECRETO Nº 5.173 DE 28 DE ABRIL DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, Prefeito Municipal de Barra do 
Garças, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, especialmente na 
Lei 4611/2022, e em consonância com a Lei 4320/64, 

DECRETA: 

\ A~. 1 º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças-MT, CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no montante de R$ 3.465.625,00 

(três milhões e quatrocentos e sessenta e. cinco mil e seiscentos e vinte e cinco reais), nas 

rções orçamentárias a segu;~CRETARJA MUNICIJ>AL D~'ÍÍINANÇAS 
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MANUTENÇÃO:A TIV FINANÇAS 

33·>. 

Material de consumo 

Recursos próprios do município (trinta mil R$ 30.000,00 
reais) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EQUIPE MAT PERM MÉDIA E ALTA 

258 

Equipamentos e material permanente 

Transf. fundo de rec. do sus proven. gov. 
federal - bloco de estruturação média e alta R$ 510.000,00 

complexidade (quinhentos e dez mil reais) 

939 

Equipamentos e material permanente 
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cNP:i: 03.43~.239/0001-50 

CEP: 78.~00-907 
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{66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, nº 522. Centro 
Barra do Garças/MT 














